
  Poder Legislativo de Peabiru
Estado do Paraná

Sede Lauro Waldemar Rogge

INDICAÇÃO N.º 14/2023

O Vereador que abaixo subscreve, com base art. 146, e seguintes, do

Regimento Interno desta Casa, solicita o envio deste expediente ao Chefe do

Poder  Executivo  local,  indicando,  ao  mesmo,  que  oficie  o  departamento

Estadual  de  Estradas  e  Rodagem –  DER sobre  a  necessidade  das  seguintes

intervenções nas entradas do nosso município próximo ao contorno, sendo tanto

sentido Maringá, quanto Campo Mourão:

01- Instalação de lombadas eletrônicas;

02- Aumento das faixas de desaceleração; 

03- Melhoria da sinalização indicativa de entrada em nosso município.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação se faz necessária a fins de minimizar as sucessivas

reclamações de usuários da rodovia e que acessam o nosso município os quais

alegam que está muito confusa a sinalização nesses locais e que na maioria dos

casos  não  perceberam as  entradas  devido  as  alterações  do  novo  contorno  e

passaram  direto  em  ambos  os  sentidos  tendo  que  retornarem  em  pontos

específicos ou até mesmo desistindo de entrarem em nossa cidade. 

 

Plenário Jurceu Sakuma 28 de fevereiro de 2023.

Rua Juvenal Portela, n.º 1020 – Centro – CEP.: 87.250-000 – Fone (44) 3531.2193
CNPJ 01.501.199/0001-02 – Peabiru – PR

www.cmpeabiru.pr.gov.br 



  Poder Legislativo de Peabiru
Estado do Paraná

Sede Lauro Waldemar Rogge

Lucas Manoel Prudencio de Brito

Vereador

Rua Juvenal Portela, n.º 1020 – Centro – CEP.: 87.250-000 – Fone (44) 3531.2193
CNPJ 01.501.199/0001-02 – Peabiru – PR

www.cmpeabiru.pr.gov.br 


